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Semana da Consciência Negra atrai público à FEESSERS  
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Mesa de abertura: Milton Francisco Kempfer, Valdirlei Castagna, Elaine dos Santos e Eva Vieira
Um bom público compareceu aos três dias do seminário Semana da Consciência Negra que a Federação dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Rio Grande do Sul - FEESSERS realizou, de 03 a 05 de novembro. O evento, que ocorreu no auditório da entidade, teve a participação de estudiosos e técnicos com pesquisas relacionadas à população negra, tanto no que diz respeito à sua trajetória histórica quanto de sua situação atual no Brasil. Também foram abordados aspectos da discriminação racial no SUS e em ambientes hospitalares. Além de membros da diretoria e trabalhadores da saúde do interior do Estado e de Porto Alegre, o encontro reuniu professores, estudantes e representantes de movimentos sociais.

O seminário teve apoio da CNTS e da Associação Nacional de História - Seção Regional do Rio Grande do Sul, por meio do Grupo de Trabalho GT Negros: história, cultura e sociedade. “Este ano a FEESSERS inovou em seu encontro estadual, atendendo a demanda de uma parcela significativa da categoria, e aproveitando a proximidade de 20 de novembro, Dia da Consciência Negra, e promoveu debates específicos sobre o tema com dirigentes da saúde”, destacou o presidente da Federação, Milton Kempfer.

O secretário-geral da CNTS, Valdirlei Castagna, representou a Confederação e destacou a criação, no último ano, do comitê de Assuntos de Gênero, Raça e Diversidade Sexual na FEESSERS. A secretária responsável pelo comitê, Elaine de Oliveira, apontou a importância de um estudo retrospectivo da escravatura no Brasil, que descreveu como um “mundo de negros sob comando de brancos”.

A diretora de Formação, Saúde e Condições de Trabalho, Eva Vieira, chamou a atenção para o perigo da discriminação racial contra o negro no país que, “por vezes, aparenta não existir, o que o torna ainda mais danoso”. O anfitrião do evento, Milton Kempfer, buscou explicação para a discriminação no sistema capitalista, que, segundo ele, inferioriza alguns grupos da sociedade como maneira de justificar uma distribuição de renda excludente e injusta.
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Durante o primeiro painel, sobre A Saúde da População Negra e o Racismo Institucionalizado, a Doutora em História pela PUCRS, Lúcia Regina, falou sobre uma questão de direitos humanos: o acesso universal à saúde. A pesquisadora ilustrou sua fala com dados demográficos a respeito da predominância de negros no Brasil e disse que “mecanismos foram criados para que a população negra seja discriminada no país”. Lúcia observou também que é uma ilusão o fato de o racismo já estar erradicado. Para ela, “o profissional de saúde tende a não perceber as desigualdades, contribuindo para a inércia do sistema frente às mesmas e, por conseqüência, para sua manutenção ou ampliação”.

O foco principal de sua fala foi a necessidade de estudos sobre doenças genéticas específicas à raça negra, que muitas vezes são desconhecidas dos médicos e ignoradas pelos laboratórios por não apresentarem bom retorno financeiro. Para isso, ela acredita ser fundamental a obtenção, por parte do governo, de dados demográficos para identificar as demandas sociais das populações mais carentes. “Os profissionais da área de saúde devem buscar a compreensão do contexto sócio-econômico dos pacientes que atendem, ao realizar diagnósticos e propor tratamentos”, enfatizou. Como necessidades urgentes do sistema de saúde brasileiro, ela listou o enfrentamento da violência contra a mulher e a instrução de profissionais a respeito, bem como a melhora plena da qualidade de atendimento, em todos os níveis, nos serviços públicos.

Em sua palestra, Miriam Cristiane Alves, doutoranda em Psicologia pela PUC-RS, apresentou os resultados obtidos na pesquisa que realizou para sua tese, que levará o título de “A Produção de Saúde em uma Comunidade Tradicional de Terreiro”, na qual utilizou técnicas de investigação antropológica. Miriam contou de sua vivência em um terreiro de religião afro-brasileira, destacando a importância de se levar em conta as origens étnico-religiosas no atendimento de um paciente, uma vez que alguns casos que são diagnosticados como delírio poderiam ser explicados culturalmente através da crença dos pacientes. Concluiu que, no terreiro, os fiéis estabelecem vínculos nas relações pessoais e encontram um local de pertencimento coletivo, o que contribui para a manutenção de sua saúde psicológica. 

“A Abolição da Escravatura na América e no Brasil: Aspectos Culturais e Econômicos” foi tema do segundo painel, no qual a Drª. Lúcia Regina Brito Pereira fez uma explanação sobre o processo abolicionista brasileiro. Segundo a pesquisadora, o Brasil foi o último país do mundo a abolir a escravidão, em uma longa trajetória, baseada em imposições por via de lei. “Muito embora o tráfico internacional de escravos tenha sido proibido pela Lei Bill Aberdeen, em 1845, a prática continuou no país de forma interna, observou, acrescentando que, com o declínio da cultura de cana na região Nordeste, muitos escravos foram transferidos para os cafezais do Sudeste.

Ao longo da palestra, foram sendo discorridas as leis abolicionistas como a do Ventre Livre e a dos Sexagenários. Concluiu-se que a maior parte delas era extremamente demagógica e pouco ou nada beneficiou aos negros da época. Além disso, foi debatida a Traição de Porongos, episódio histórico da Revolução Farroupilha em que uma divisão de negros do exército revolucionário, vulnerável e desarmada, foi abandonada por seus correligionários. 

O professor Arilson apresentou sua pesquisa sobre os movimentos negros brasileiros entre o início dos anos 1930 e o fim da década de 1950. Após explorar as peculiaridades de cada um dos movimentos “frentenegrinos”, o mestre concluiu que todos eles, apesar das diferenças ideológicas e de configuração, tinham a reivindicação de um novo posicionamento social para a população negra.

Como novidade, apontou suas descobertas acerca do Primeiro Congresso Nacional do Negro, que ocorreu em Porto Alegre em 1958 – um encontro que, até então, passou despercebido pelo mundo acadêmico. Para Arílson, era fundamental que essa lacuna historiográfica fosse preenchida. O motivo principal é que o Primeiro Congresso Nacional do Negro foi um acontecimento cultural, social e político “importantíssimo para que se compreenda a importância da população negra na história política brasileira e também na do Rio Grande do Sul”. 

A economista do Dieese, Virginia Donoso, apresentou dados a respeito da inserção do negro no mercado de trabalho. As estatísticas foram referentes à região metropolitana de Porto Alegre, em comparação com as das outras capitais do país. Com os números, mostrou que o índice de desemprego entre os negros é “consideravelmente” maior do que aquele referente à população não-negra. Além disso, os negros da região metropolitana de PoA recebem, em média, apenas 68% de um não-negro que ocupe a mesma função, revelando “um caso grave de discriminação”, em sua análise. A remuneração média dos negros em PoA é de R$ 4,26 por hora, enquanto a dos não-negros é de R$ 6,27. Além disso, Virgínia observa que, entre os profissionais com Ensino Superior completo, a representatividade da população negra é tão baixa que os dados não servem para uma comparação estatística segura. 

A historiadora, especializada em História do Mundo Afro-asiático, no painel sobre “A Escravidão na História e a Composição da População Afro-descendente no Brasil”, falou sobre a importância do estudo da história africana nas escolas brasileiras. Esse conteúdo é obrigatório nos currículos de ensino médio desde 2003, mas a lei, de acordo com ela, não está sendo cumprida em todos os estabelecimentos. Além disso, Elenir destacou a sobrevivência de traços da cultura africana que permanecem até hoje na cultura do brasileiro, uma vez que foram absorvidos também pela população não-negra. 

O professor Roberto dos Santos abriu sua fala ressaltando o fato de que a boa presença de público no seminário é reflexo da importância política da questão dos negros no Brasil. Em uma revisão dinâmica da história da escravidão no país, propôs “uma nova abordagem que seja capaz de perceber a heterogeneidade dos escravos”. 

O mestre em história e educação mostrou, através de fotos e pinturas de época, que os negros cativos ocupavam diferentes posições sociais – ao contrário do que geralmente é ensinado nas salas de aula. Como exemplo maior, citou a existência, no século XIX, de poupanças de escravos junto à Caixa Federal que, com a autorização de seus senhores, juntavam economias com o intuito de comprar a própria alforria. Essa última palestra do seminário foi encerrada com um alerta sobre os perigos do racismo, que continua muito presente em nossa sociedade. O professor chamou a atenção principalmente para os casos de racismo na UFRGS após a instituição do sistema de cotas. (Fonte: FEESSERS)
 

 

	 

CCJ aprova por unanimidade o fim do Fator Previdenciário
Por unanimidade, a Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados aprovou o PL 3.299/08, que extingue o fator previdenciário. O plenário da CCJ ficou lotado por lideranças dos aposentados e pensionistas e dirigentes sindicais. O relator da proposta, deputado Arnaldo Faria de Sá, e diversos deputados pediram inversão de pauta, para que o item referente ao fim do fator previdenciário fosse votado primeiro, o que ocorreu após acordo entre Faria de Sá e o deputado José Genuíno, com o objetivo de tirar do relatório a parte que definia inconstitucional o parecer do deputado Pepe Vargas. Os deputados favoráveis à extinção do redutor destacaram que o fator é perverso, afetando 6% do total de contribuintes que se aposentam por tempo de serviço.

Em seu parecer original, Faria de Sá destacou que estabelecer limite de idade para a aplicação do fator previdenciário é inconstitucional e injurídico, visto que essa matéria só pode ser veiculada pela Constituição Federal, ou seja, não é admissível, por lei ordinária, fixar limite de idade para a concessão de benefício, salvo se já houver anterior previsão constitucional expressa. Além disso, segundo o relator, ao propor a fórmula 95/85 – soma da idade e contribuição – o substitutivo pretende estabelecer obrigações ao Poder Executivo, o que viola o princípio da separação dos poderes.

Ainda segundo o parecer, ao determinar a proibição da União de transferir recursos voluntários aos demais entes federados no caso de descumprimento, o substitutivo incorre, de igual modo, em vício de inconstitucionalidade e de injuridicidade, porquanto a Constituição Federal estabelece, expressamente, a competência da lei complementar para dispor sobre finanças públicas e assuntos correlatos. Assim, não pode a lei ordinária dispor sobre essa matéria, por tratar-se de reserva específica de lei complementar. 

O PL 3.299 está pronto para votação em plenário da Câmara dos Deputados, mas é provável que não seja votado neste ano. O governo é contra o fim do Fator Previdenciário e deverá encaminhar um projeto de lei, a fim de viabilizar como alternativa ao fator, a fórmula 85/95 e os demais itens do acordo feito com algumas centrais sindicais e incluídos no substitutivo de Pepe Vargas. O presidente da Câmara, deputado Michel Temer (PMDB/SP) só vê possibilidade de votar o fim do fator em plenário em caso de amplo acordo. "Nós vamos ver como resolver a questão das aposentadorias, que deve nascer de um entendimento. Qualquer outra fórmula vai ser muito difícil".

Além de criar a "regra 95/85", na qual a soma da idade com o tempo de contribuição deve resultar para fins de aposentadoria em 85, para as mulheres, e em 95, para os homens – ou 90 para o professor e 80 para a professora do ensino fundamental – para garantir um benefício equivalente à média das contribuições desde 1994, o substitutivo de Vargas propõe a redução do número de salários de contribuição considerados no cálculo do benefício e prevê aumento real, em 2010 e 2011, para as aposentadorias do INSS superiores ao salário mínimo. O substitutivo determina que, até 31 de março de 2011, o Executivo encaminhará ao Congresso um projeto sobre a política de reajuste do salário mínimo para 2012 a 2023 e acrescenta exigências a serem cumpridas pelo INSS para aumentar a transparência das suas contas.

HISTÓRICO - O texto original do projeto, do senador Paulo Paim, extingue a aplicação do fator previdenciário no cálculo do salário de benefício das aposentadorias por idade e por tempo de contribuição do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, mediante retorno da forma de cálculo anterior, correspondente à média aritmética simples dos últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados em período não superior a 48 meses. Para o segurado especial que apresente menos de 24 contribuições no período máximo citado, o salário de benefício consistiria em um vinte e quatro avos da soma dos salários de contribuição apurados.

A extinção do fator foi aprovada pelo Senado no ano passado. Na Câmara, a Comissão de Seguridade Social e Família, unanimemente, concluiu por sua aprovação, nos termos do voto do relator, deputado Germano Bonow. Na Comissão de Finanças e Tributação, o deputado Pepe Vargas apresentou parecer por sua adequação e compatibilidade orçamentária e financeira e, no mérito, por sua aprovação, na forma de substitutivo. Após 11 meses sem apreciação e em face do esgotamento do prazo regimental para exame, a presidência da Câmara determinou o envio do PL à CCJ. (Com agências Câmara e DIAP e FST Nacional)

 

	 

 

NOTA CNTS

CASO NOTICIADO REFERENTE ÀS MORTES DAS CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS NA MATERNIDADE “UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL – ULBRA” - DE CANOAS (RS)

A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde – CNTS vem de público manifestar, primeiramente, solidariedade e apoio às vítimas dos crimes cometidos contra as crianças recém-nascidas na MATERNIDADE “UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL – ULBRA”, de Canoas (RS), conforme noticiado nos últimos dias.

Entende a CNTS, que atitudes criminosas desta natureza, desprovidas de qualquer razão de ser, deve o Estado promover imediatas e a mais ampla e séria investigação, com a finalidade de efetivamente apurar as responsabilidades e punir com o merecido rigor, todos os responsáveis, ou responsável, por mais este absurdo.

Registra-se, por oportuno, que tais atitudes isoladas e inconcebíveis, a exemplo do caso apontado, vêm macular a boa índole e conduta competente dos mais variados segmentos de profissionais. Na hipótese, desta vez, dos Profissionais da Enfermagem, que na sua grande maioria, são ainda vítimas dos baixos salários e precárias condições de trabalho.

Neste sentido, a CNTS expressa solidariedade com todos os Profissionais da Enfermagem na defesa do profissionalismo, da ética e do compromisso com o SUS e a Saúde da população. 

Repudiamos, todavia, com toda a veemência, todas as formas e práticas irresponsáveis de qualquer procedimento, de profissionais de saúde, que venham causar, voluntariamente, eventual dano à saúde física, ou não, de qualquer cidadão que necessite de atendimento de saúde.

Brasília (DF), 17 de novembro de 2009.

José Lião de Almeida

Presidente - CNTS



	 

CAS aprova projeto que torna crime a discriminação contra idosos, deficientes e homossexuais

A Comissão de Assuntos Sociais - CAS, do senado Federal, aprovou, no último dia 10, O PLC 122/06, que torna crime a discriminação contra idosos, deficientes e homossexuais. A proposta, de autoria da ex-deputada Iara Bernardi, foi aprovada na forma de substitutivo oferecido pela relatora, senadora Fátima Cleide (PT-RO) e será examinada pelas comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa - CDH e de Constituição, Justiça e Cidadania - CCJ, antes de seguir para votação em plenário. Como recebeu alteração no Senado, o projeto voltará à Câmara dos Deputados.

A senadora ressaltou que o projeto foi amplamente discutido em várias audiências públicas, com a participação de diversos segmentos sociais, nos dois anos em que tramita no Senado. Com a apresentação do substitutivo, Fátima Cleide solicitou cancelamento de audiência prevista para debater mais uma vez o assunto na CAS.

A proposta original incluiu a punição de atos discriminatórios por sexo, gênero ou orientação sexual na lei que pune a discriminação por racismo, religião ou local de nascença - Lei 7.716/89. O substitutivo da senadora ampliou o rol dos beneficiários da lei para punir também a discriminação ou preconceito de origem, condição de pessoa idosa ou com deficiência, gênero, sexo, orientação sexual ou identidade de gênero.

"A homofobia é a principal causa da discriminação e da violência que se pratica contra homossexuais e transgêneros. São milhões de cidadãos considerados de segunda categoria: pagam impostos, votam, sujeitam-se a normas legais, mas, ainda assim, são vítimas de preconceitos, discriminações, chacotas”, ressaltou a senadora. Fátima Cleide disse que o substitutivo está embasado em princípios fundamentais da Constituição, que não admite qualquer forma de discriminação. (Fonte: Agência Senado)

 

	 

Nota de condolências

A direção da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde se une aos companheiros dirigentes do Sindicato dos Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Chapecó - SITESSCH, em especial à companheira Maria Salete Cross e seus familiares, nesse momento de dor por conta do falecimento de dona Elvira, mãe da diretora, ocorrido na manhã desta terça-feira (17). Ao nos colocarmos à disposição, rogamos a Deus que conforte o coração de cada um, aliviando a dor e o sofrimento.

“Embora ausente quanto ao corpo, contudo em espírito estou convosco, alegrando-me e verificando a vossa boa ordem e a firmeza da vossa fé em Cristo”. Cl.: 2, 5
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